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LEI Nº 2.754, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA SALA DE VACINAÇÃO 

DO ESF 1 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA DE IBIRAREMA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica denominada “Sala de Vacinação Maria Helena 

Bresciani” a Sala de Vacinação localizada no ESF 1 - Estratégia Saúde da Família, no Município 

de Ibirarema/SP. 

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal providenciará a 

identificação do local por meio da afixação de placa indicativa contendo a denominação 

estabelecida nesta Lei. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 22 de junho de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 
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